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PREFEITURA MUNICI F'AL DE

l'['AI'['[h]ü,{* Construinclo novos camirrlros *

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E AUTORIZAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAçÃo

O Ordenador de Despesas da SECRET,A.RL,{. DE SAUDE - Prefeituta Municipal de

ITAITINGA, no uso de suas auibuições legais, e com fulcro no inciso II, do art. 74, da Lei n"
1,4.133/21,, considerando o Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitaçã"o n" 13.24.06,24.001
- INEX, que tem como,objeto aLocação de 01 (um) Imóvel para ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA SAUDE de Itaitinga - CE, Resolve HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidade
em epígrafe, e AUTORIZAR a coîtïa:tação do referido objeto, em favot do Sr(a). Sueli Gomes
Guerra, inscdto no CPF n" 481.087.1,53-34, no valor global de R$ 69.600,00 (Ttinta e três mil e

novecentos e noventa e seis reais), em tazã.o de ttatat-se de imóvel que atende as necessidades da

administração, apresentando características em conformidade com o Tetmo de Referência, a ser. locado
pelo prazo de 1,2 (doze) meses, podendo ser prorrogado pot igual período, na forma da Lei 1,4.133 /21 e

suas alterações posteriores e Lei n" 8.245, de 1991pei do InquiÏnato).
Despesa a ser custeada com recursos devidamente alocados no orçamento municipal pata o

exercício de 2024 da Secretaria de SAÚDE, classificados sob o código: 13.01.10.122.0111.2.061.0000,

Elemento de Despesa:3.3.90.36.00. Fonte de Recurso: 1.500.1002.00.

Publique-se.
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